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RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 05/2018 

MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE VEÍCULO CAMINHONTE 
CABINE DUPLA 
 
O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPA DOS MUNICÍPIOS DO ALTO JACUÍ E 
ALTO DA SERRA DO BOTUCARAÍ – COMAJA RS, torna público para conhecimento de quantos 
possam se interessar, que está RETIFICANDO o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 
05/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
FUTURA DE VEÍCULO CAMINHONTE CABINE DUPLA, nos seguintes dispositivos: 
 
PREÂMBULO: 

 

... 
Data: 07/08/2018 
 
Horário de Brasília: 13:30 horas 
 
Endereço: Rua General Câmara, nº 89, sala 01 

 
A sessão pública do PREGÃO será realizada na sede do COMAJA, no endereço, 

data e horário acima informado, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, 
os documentos referentes ao Credenciamento, Declarações e Documentos de Habilitação 
exigidos neste Edital. 
... 

 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
.... 
 
ANEXO A ao TERMO DE REFERÊNCIA 
ITEM 1 – ESPECIFICAÇAO MÍNIMAS 

 

 
1. DIMENSÕES E CAPACIDADES: 
... 
1.4. Capacidade de Carga de NO MÍNIMO 1000 LITROS. 
... 
5. SISTEMA DE FREIO 
5.1. ABS "off-road", EBD (EXCLUÍDAS AS SIGLAS “BAS e EBC”) 
5.2.    EXCLUÍDO 
... 
7.      ACESSÓRIOS 
... 
7.2     GPS localizador, conforme linha de produção, ou adaptado com homologação do fabricante.  
(e atualizado conforme garantia do veículo excluída) 
7.3    Rodas em liga leve com aro de NO MÍNIMO 16” 
... 
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8 COMPARTIMENTOS DE CARGA  
8.1 A caçamba do veículo deverá ter capacidade de NO MÍNIMO 1.000 LITROS e com protetor 
de caçamba, confeccionada em plástico reforçado ou material leve similar superior, com 
alinhamentos externos na altura e largura da cabine original do veículo e comprimento não maior 
que o da caçamba do veículo. 
 
9.     BANCOS EM COURO (EXCLUÍDA A PALAVRA “NATURAL”) 
... 
 

 

 
 

Ibirubá, RS, 23 de julho de 2018. 
 

Atenciosamente 
 
 
 

 
VOLMAR TELLES DO AMARAL 

Presidente 
 
 
 
 
JOÃO ERNESTO JUNG SCHEMMER 
Secretário Executivo 
 
 
KARINA DONINELLI 
Assessora de Projetos e Planejamento 
 
Minuta elaborada e proposta por:  
 
 
VOLNEI SCHNEIDER 
Advogado - OAB.RS 34.861 
Volnei Schneider Sociedade de Advocacia OAB.RS 5.996 
A serviço do COMAJA 


